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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

I)AS r)EFINt('OES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar, apzrecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATARIA E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a Prefcitura do Município de RIACHUELO. pessoa jurídica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É a administração direta e indireta da União. dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituidas ou mantidas.

PREGOEIRO OFICIAL E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicação e divulgação; pela condução e direçào dos trabalhos da sessão do Pregão;
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adiudicatária que vier a ser

RIACHTIELO.
signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DIVULGAÇÃO E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Município no endereço eletrônico riachuelowuu'.riachuelo.se. qor'.br (link: Diário
OÍicial).

u

EMPRESA TNTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

COMISSÁO DE LICITAÇÃo - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito
Municipal. com a função de receber. examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á, tambem. LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕSS - p a descrição clar4 precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELo e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realização da Íiscalizaçào do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalizaçào
implicará na inspeção do lbrnecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. prazos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITUR{ Do MUNICIPIo DE RIACHUELO E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condição

de eficácia do ato jurídico. no Diiírio Oficial do MunicÍpio no endereço eletrônico

u-$r,n.Riachuelo.se. gor'.br (link: Diário Oficiat) e ou através do email

ANEXOS Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n". 12312006 e posteriores alterações.

u
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal n'37212019. que

regulanrenta a licitação na nrodalidade de Pregão Eletrônico no município. bem como.
aplicar-se-ào subsidiariamente as noÍrnas qonstantes das Leis 8.666i93 e suas alteraçôes

e Lei Complementar n' l2i 2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar

n' 147 de 07 de Agosto de 1014. Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

t'orma eletrônica, toma público para conhecimento dos interessados que Íará realizar no

endereço eletrônico https: nlu.licilanet.com.br, licitação na modalidade PR-EGÀO. em

sua forma ELETRONICA. tipo MAIOR DESCONTO PARA O LOTE UNICO. para

Registro de Preços objetivando a contrâtação de empresa especiâlizâda em

manutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos(Iinha leve, média e

pesada)da Prefeitura de Riachuelo/Se e Fundos Municipais de Saúde e Assistência

Social com prestaçâo dos serviços e com o fornecimento de peças e acessórios

(originais e/ou genuinas) conforme especificações constantes no Termo de

Referência devendo as propostas de preços e a documentação serem registradas na data.

local e horário abaixo infonnados determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 1410312023(quatorze de março) às 08:00 (oito horas) através do site https://licitanet.corn.br/

1. DA CONDUÇÃO NO CERTAME

I .l . o presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Dec|eto

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá. em

especial. as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório:

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemetl

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lancesl

Verificar e julgar as condições de habilitaçãol

II

VI.

IIi.
IV.

\



VII.

VIII
IX.

XI.
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Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura
situada na Praça Cetúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr21@gmail.com <LICITAÇÕES> e https://wurv.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DO OB.IETO

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2023

obsen adas as especificaçôes e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

Referência deste Edital, que fará parte integrante deste instrumento, independentemente

de quaisquer reproduções.

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente

estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências'

condiçôes e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A paÍicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

1 .1. Constitui objeto desta Iicitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

Registro de Preços obietivando a contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos(linha leve, média e
pesada)da Prêfeitura de Riachuelo/Se e Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social com prestação dos serviços e com o fornecimento de peças e acessórios
(originais e/ou genuínas) conforme esPecificações constantes no Termo de
Referência.

\



ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abeÍura, alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERENCIA);

3.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PREGÃO ELETRONICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

credenciadas. através do site https://licitanet.com.br./:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferivel do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo:

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante. em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico' ou pela sua

eventual desconexão:

3,5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa. pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https://licitanet.com.br' :

3.5.6 o credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

suã capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 o uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo aá p.ôr"do, do Sistema, ou do órgão licitante, promotoÍa da licitação'

h
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responsabilidade por cventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acessoi

3.6. Não poderão participar deste PREGÁO ELETRÔNIC0, as empresas
enquadradas nos câsos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituiçãoi

empresÍs que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de ioncordata. concurso de credores. dissolução ou tiquidação, Ressalva: E
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.2711201l-2a Câmara, Dou
de 04/10/201l)r

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alinea. a Comissão do

Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contrataÍ com este Município;

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial:

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.

compreendendo os documentos referenles à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país:

\
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando
expÍessamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados;

4. DOCREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,
pessoal e intransferível, paÍa acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto n" 372

de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://l icitanet.com. br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda

que por terceiros.

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

lormular e encaminhar. após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. em

cont'ormidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

5. D-4. PROPOSTA DE PREÇOS

h



especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II, deste Edital. e conter. ainda,
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a
02

(duas) casas decimais, numérico e por exlenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀo SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro

da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compativel com

o exigido no mesmo anexo. em que executará o fomecimento.

5,2. O encaminhamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informações necessiirias à perfeita compreensào

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LTCITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários, encargos sociais.

trabalhistas e previdenciarios. fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6, Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de aj ustes de valores, após o encerramento da etaPa de lances,

se houver.
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5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos.

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br. não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca" CNPJ, nome do(a) representante.

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificaçâo na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão

pública. quando, então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverâo encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. oconerá por meio de chave de acesso e seúa.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios.

diante da inobsenância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abe(ura da sessào pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

q
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6.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serào disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEI)IMENTO DA SESSAO E DO.'ULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.i-1i:

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em senlido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participaÍâo da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo própío para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.g. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por rneio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ÍTEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.L2. O intervalo minimo de diÍ'erença de valores entÍe os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediririos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

\
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7 .t3 . O inlervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inlerior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.16, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediiíLrios. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lor
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.

do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oÍ'erecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7 .21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitiírio e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo

arredondamentos a menor. no valor unitri,rio.

7.22, A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramenlo
da etapa de lances da sessào pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

q
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7,23. Encenada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "onJine" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7,24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

paÍicipantes. no sítio elctrônico utilizado para diwlgação.

7.27.Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno PoÍe - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utitização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar no 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do Item SANÇOES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participação em ceÍames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7 .30 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do ceÍame,
prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública. para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n'12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previslo, implicará decadência

do direito à contratação. sem p§uízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.

de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

7.26. Caso o licitante não apresenle lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

\
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classiÍicada:

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para eleito do disposto no art. 44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, situação em que

será ad.ludicado em seu favor o objeto licitadol

II não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória, para o

exercicio do mesmo direito:

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei

Complementar. será realizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor ofeÍa.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8, DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prér,ia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

\
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sanção que impeça a participação no ceÍame ou a futura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(https://ceÍidoes- apÍ-.apps.tou.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitaçâo dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matÍiz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que. pela própria nalr)reza, comprovadamente, forem emitidos
somenle em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para frns de habilitação:

8.e. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

.l.o da Lei n" 10.520/2002. nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de nâo utilização de mào de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

\
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8.10. A Habititação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidão da Junta

Comercial:

8.2.2, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

ratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício;

g.2.4. Decreto de autorização. em Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores;

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. certidão emitida com base na Portaria conjunta PGFN/SRF n" ',l 
.751 . de

02t10t2014:.

8.3.4. ProYa de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidào Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao domicilio ou sede da ticitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais;

h

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:
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8,3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na forma da leil

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - CeÍificado de Regularidade do FCTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso xxxIII do art. 70 da constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que nào emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso xxxlll. do art. 7'. da

Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1 A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal. bem assim.

de que esti ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos. conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

u
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8.7. A Qualificaçâo técnica será

documentação:
comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compativel com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA AD.IUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso. pela autoridade competente.

3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10. DA IMPI.IGNAÇAO DO EDITAL

10. 1. Até 02 (dois) dias úrt,iis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame" qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até l-1 (\'int!' e cpratro) h()ras.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realizaçào do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas;

\

.l . A adjudicação do objeto do presente ceÍame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o scgundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

CeÍame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.l

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidasr

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados

especihcações do objeto. deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DoS RECIIRSOS

AS

11.1, Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de forma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será abeÍo pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https://u"r.ltl'.1 ic itanet.com.

11.4, Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico. no prz\zo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

q

10,4. Nâo serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legaisl
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11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÂO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas. no72 - Centro
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos e
pregoeiro(a) adjudicará o
procedimento licitatório.

constatada a regularidade dos atos praticados. o(a)
objeto e a autoridade competente homologará o

12. DO REAJUSTE E REVISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signataria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para maiorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93 . desde que

demonstrado, por paÍe da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de forç a maior. caso fortuito. fato do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para dinrinuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

72.3 . câo da lllrtühê dc_QS ilitará à Aúninistrativa i roccdct

I lutures r!'\ isõL's (le

1lnanccirc

jr 
-cc-,,-1qq5qvcl 

ha a contratada stllic itar eq ui I íbrit) cconôm i c o-

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

\
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13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessiirio. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e eletivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a cONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fornecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRÀTADA enquanto houver

pendência de liquidaçao da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1, Para o fiel cumPrimento

adjudicatária. conforme M
que a lei Permitir' à ProPos

da Lei no 8.666/93'

sumidas será Íirmado Contrato com q

ANEXO VIII, o qual será adaPtado, nq

edora.

das obrigações as

inuta constante do

ta da empresa venc

14.2, Homologada a licitação, a Administração convocará' no prazo.de até 05 (cinco).dias' q

ricitantelue tiver apreseitü;;;;;F;" '-'T:*:1XT.',ã';l3l'i?.1?,,lXTll'l;lil
pena de dicair o direito à Contratação' sem preJulzo

74.2.1' O prazo estabelecido no subitem l4'2' 1xa 
assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado "" 
;;:;';;'"io;'üti n'"àa1 quando solicitado pela

Adjudicataria du.untt o 
"u 

tt-"urso e àesde que ocona motivo justiftcado e acetto

pela Administração'

\
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14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4o inciso
XIII da Lei n' 10.520 de I 7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

15. DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas deconentes do objeto desta licitaçào correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2023.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTR{TIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 hcará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1,3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.

devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a paÍir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

\



17.1.5. FalhaÍ ou fraudar na execução do contrato;

17.1,6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaraçào lalsa:

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

t7.2, Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

aÍa:'

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18. 1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https://wrvrv. licilanet.com.br para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompaúamento dos COMTINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https://rvu'ri'. licitanet.cotn. hr.

20. DAS DISPOSIÇÔE,S GERAIS

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
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20.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, r'edada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregào. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público, poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que nâo

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaçào.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante impoÍa preclusão do seu

direito de panicipar das fases subsequentes.

20.7. As noÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá no

afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inlormações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

\
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20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIIL

2o.L2. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação. ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmrl I ,ri. gmail,corr.
https:i/ull"r.l.l icitanet.corn.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via intemet. para o endereço:

licitacaop m121 ,âsmail.com.

20.15. Caso não seja possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas, no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas' pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail'

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demats

interessados através dos sites: httos://wwrr,. I icitanct.coln.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fi xando-lhe pÍazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"

8.666/93. em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019.

ou ainda baixado no site
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20.2O. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
e considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.t. ANEXO I - Termo de Referência

20.22.2. ANEXO II Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaraçâo Relativa à Habilitação.

20.22.4.4NEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII Minuta do Contrato

20.D. 
^ 

Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa" com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 16 de Fevereiro de 2023.

Irrra, Urri"Nr,
PREGOEIàA

Ferreira Almeida

OFICIAL



TER}Io DE REFERENCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

I DO OBJETO

a

a

a

l.l. A contratação em tela tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de veiculos
automotivos (linha leve, média e pesadâ) da Prefeitura de Riachuelo/SE e Fundos Municipais
de Saúde e Assistência Social. com a prestação dos sen,iços e com o fomecimento de peças e

acessórios (originais e/ou genuínas.1 conforme especificações neste documento, que integrará âo
instrumento convocatório.

1.2. O objeto licitado atenderá a demanda dos seguintes órgãos:

Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE:
Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo /SE;

Fundo Municipal de Assistência Social de Riachuelo /SE

RELAÇÃO DOS t.'.EÍCULOS POR PARTTCTPANTE DA LIC|TAÇÃO

MOTOS

Preléitura Municipal

Fundo Municipal de Saúde

Ano od. Marca Descrição do Veículo Placa Combustível

20t5 20t6 YAMÁH

Á

1"4LUHA/YBRI50 FÁCTOR QKT-
9303

GASOLINA

2 20t5 201 6 YA]ú4H

A

,ÁT4AHAiYBRl50 FÁCTOR QKr9-
302

GASOLINA

Áno od. Marca Descrição do Veículo Placa Combustível

:015 201 5 YA],LAH

A

,I'Á 
MÁ ÍIAiYB R 1 5 O FACTO R 8KT.

2716

GASOLINA

l 201 5 2015 YÁ1ú4H

A

}AMAHAiYBRI50 FÁCTOR 8Kr-
275 I

SÁSOI,INÁ

RELAÇÃO DOS 
''EÍCULOS 

POR PARTICIPÁNTE DA LICITAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
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T/ E ] C U LOS L EIl ES/GA SO L I NA/ MULT I MA RC A S

Prefeituro Municipal

Secretaria Mttnicipal de Educação

Fundo lVÍunicipal de Saúde

Fundo lvlunicipal de Assistência Social

.4no ah Ano od. Mart'u Descrição do Veículo Placo ('ombustível

2009 2009 FIAT FIÁTiPALIO ELX FLEX IÁK-
1283

ALCO/GAS

OL

Áno ab Mart'a Descriçõo do Veículo Placa Combustít'el

2009 2009 FIÁT FIÁTiPALIO ELX FLEX IAK-
1283

ALCO/GAS

OL

) 202 2 2023 EI,IT F IÁT/ FIO R I NO ENDU KANC E RQZ-

1861

ALCO/GAS

OL

Ano ah ,,lno otl. Morcu Descrição do Veículo Placa Combustfi'el

)01 - 2017 CHEI,'ROL
p'l-

(,HEVROLET/SPLIN 1.8 LTZ QKZ.
3861

ALCO/GAS

OL

: 2017 2018 ,OLKSW,4

GEN

T,'OLKSWAGEN/GOL QMC-
2085

ALCO/GAS
OL

J 201 I 20l9 FIÁT F I AT/ F IO RIN O / A M B U LÁ NC IÁ 8MD-
800 t

ALCO/GAS

OL

Ano ab Ano od. LIarc'a Descrição do Veículo Placu Combustí'el

I 201 5 20t6 FIAT FIAT/DOBLO ÁTTACTIV 1.1 QKT-
2593

ÁLCO/GÁS

OL

20 l8 20 I9 CITROEN C IT RO EN/ A I RC R0SS STÁ R MT PBN-

8(',00

ALCO/GAS

OL

20t8 20 19 CITROE\' C IT RO ENl Á I RC ROSS STA RMT QMD.
2421

ALCO/GÁS

OL

I 202 2 202 3 CHE-v'ROL

ET

L'HEVROLET/SPIN 1.8 AT LT7 RRA-

0J56

ALCO/GÁS

OL

Ano od.

2

3
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RELAÇ,iO DOS I,'EÍCULOS POR PÁRTICIPÁNTE DA LICITAC'.iO

VE IC U LOS M ED IO/ D I ESE L/ MU LT I MÁ RC AS

Fundo l,Íunicipal de Saúde

Secretoria Municipal de Educação

RELAÇÃO DOS T,'EÍCULOS POR PÁRTICIPANTE DA LICITÁÇÃO

V E IC U LOS P ESS,4 DOS ON I BUS/ D I ES E L/ MU LT I MA RC AS

Secretaria Municipal de Educação

Áno ah Ano od. ,\íarca Descrição do Veículo Placa Comhustível

I 2005 2006 NLSS.4N NlSSÁN/FRONTIER 1-Y1 JKH-
6 t81

DIESEL

2 20 t6 FIÁT FIAT/TORO FREEDOM QKX-
5866

DlESEL

Áno ob. Áno od. Marca Descrição do lbículo Placa Combustívl

I )02: 202 3 FIÁT FIAT/TORO FREED ÁT9 1X1 RRA-

2Á73

DIESEL

Áno h Ano d. Marca Descriçõo do Veículo Placu Combuslível

I 2009 2009 I/OLKSW:4

GEN

VOLKSWAGENiONIBUS 1 5. 1 90 IAN-
3586

DIESEL

-)
20 t0 20 t0 VOLKSIYA

GEN

I'OLKSWÁG EN,IN DUSCA R FOZ IAO.
3033

DIESEL

J 201 3 201 3 il'EC() IVECO/C'ITY CLÁSS OEP.

1521

DEISEL

l 201 3 201 I JvÍ.BENZ M.BENV ONIBUS I5,I90 OES.

1005

DIESEL

J 201 1 20t5 M.BENZ I'I.BENV ONIBUS 15.190 QKR-
0697

DIESEL

6 2020 2021 VOLKSI4/,4

GEN

QMN-
9G21

DIESEL

202 2 2022 VOLKSI4',1 I,,OLKSWAG EN/ON IB US 1 5, I 90 RQIy- DIESEL

2017

VOLKSYIUGEN/ONIBUS 1 5. 1 90

\
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GEN 9806

Fundo L[unicipal de Ássistência Social

Secretaria Municipal de Obras

RELÁÇÃO DOS 
':E\CULOS 

POR PARTICIPANTE DÁ LICITAÇÃO

,, E ICU LOS P ESSÁ DOS MÁ 8U IN Á S/ D I ES EL/ MU LT I MA RC ÁS

SecreÍaria Municipal de Obras

Ano ab. Áno od. ltÍarca Descrição do Veículo Placa Combustível

2019 2020 YOI.KSWA

GEN

VOLKSIYÁGEN/ONIBUS I 5. I 90 PBR-

1F38

DIESEL

Áno h. Mrtrca Descrição do Veículo Placa Combustítel

I 201 3 2013 M.BENZ M.BENVCAÇAMBÁ

BASCULHANTE

OEN-

0661

DIESEL

) 2()1 3 20tI VOLKSNÁ

GEN

YOLKSWAGEN/COLETO

9.170

LlXo 8MF.
9315

DIESEL

J 2021 2022 VOLKSWÁ

GEN

VOLKSWAGEN/CAÇAMBÁ I 7. 1 90 QMO.
9t56

DIESEL

Ano h Áno d. lúarca Descriçào do Veículo cHl.ssl Comhustível

201 6 201 6

CÁSE TRÁTONCÁSE

ruRU.lLL-80
MODELO +HCCZF

ASOHG

c18 I l6*

DIESEL

2 CASE TRÁTONCASE

FARIIL4LL -95

MODELO *HCCZF

A95VJC

Y71936*

DIESEL

J NEIY

HOLLÁND
TRÁTOR/NEW HOLLAND

TT(55,75) STD

*HCCZ

TT75VJ

cG7957

8*

DIESEL

l NEW

HOLLAND

NEW HOLLAND/RETRO

ESCAVADEIRÁ/ MODELO _ B95B

*NJÁH1

87 10*

DIESEL

) .t(:B JCB/RETRO ESCAVADEIR4 *JC 82 1

32 181JC

DIESEL

Ano d.
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1.3. A licitação será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo do fomecimento do

objeto. não será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006:' decisão essa respaldada

no art. 49. lll do mesmo diploma legal.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 . O processo licitatório objeto deste Termo de Referência, obedecerá ao disposto na Lei Federal

n" 10.520/02, de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal no 30. de 28 de abril de 2020. Decreto

Municipal de no 053 de 0l de fevereiro de 2013 pelas Leis Complementares no 123/06. com as

alterações advindas com as Leis 127107. pela Lei Federal n'. 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e. subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.66ói93. de 21 de junho de 1993. observadas

as alteraçôes introduzidas nos referidos diplomas legais. bem como pelas condições e exigências

contida neste Termo e na licitaçào.

3 DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇOPS P DO VALOR

MiNIMO DE INTERVALO ENTRE LANCES.

I,OTE UNICO

6 202 2 202 2 X('MG
BRASIL

XC MG B K4S I L/CA RR EGÁ DEIRÁ/
JI,IODELO LW3OOKI,

XUGO3O

OVHNP

80927K

DIESEL

("4S8 P.ITROL:('ÁSE- MODELO - 8158 *BZN08

15PEÁF
035 22*

DIESEL

VALOR
T]NITÁR

IO

PERCENTU
AL DE

DESCONTO
MÍNIMO

ESTIMADO
ANUALLINI

D

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM

9.93%
TABELA

DO
FABRIC
ANTE

RS 836.000,00PÇ0l Fornecimento de PEÇAS e acessó

novos. com as me

especificações técnicas e Padrõe
de quatidade das peças de Produçã
originaUgenuina (ABNT NR

15296). para veículos

linha/categoria LEVE' MEDIA
PESADA, sob demanda. Por maio

\
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*** O LANCE MiNIMO ENTRE LANCES SERÁ DE RS 0,57N (MEIO POR CENTO) ***

3.1 . . DEMONSTRATIVO DOS OTIANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

R$ 836.000,
00

u

02 SERVIÇO de manutenção preventivâ e

corretiva de veículos de

linha./categoria Lf,VE, MÉDIA e

PESADA. sob demanda. por maior
desconto do valor da hora-homem
obtida através de pesquisa ampla de
mercado.

HR RS 6-12.058,00 R$ 150,4
9

(HORA-
HOMEM

)

MEDIA
DE

AMPLA
PESQUIS

A

9.93%

LOTE UNICO
R$ 1.468.058,0

0

9,93%

ITEN,I UND
PRFEITURA

FMAS TOTAL

0l Fornecimento de peças

acessórios novos. com
ntesmas

técnicas
especificaçõe

c padrões

qualidade das peças d

produçào original/genu
(ABNT NBR 1s296).
veículos de linha/categori
l.EVE. \IEDIÀ e PES.{D
sob demanda, por malo
desconto na Tabela d

Fabricante.

RS 705.000,00 R$ s8.000,
00

RS 73.000,
00

02 Serviço de manutenção
preventiva e corretiva de

veículos de liúa/categoria
LEVE. MEDIA C PESADA.
sob demanda. por maior

RS 525.000,00 RS 51.000,
00

RS s6.058,
00

RS 632.0s8,
00

desconto na Tabela do Fabricante.

F'MS

ESPECIFICAÇOE DO
OBJETO



rlescon(o do valor da hora-
homem obtida através de
pesquisa ampla de mercado.
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A licitante deverá dar lance em percentual de desconto, ou seja. vencerá a licitante que oferecer
o maior desconto para o lote único, tendo como percentual mínimo o percentual de 9,93"/o
(estimado) tanto em relação ao fomecimento de peças (tabela do fabricante) quanto a mão de obra -
hora homem, (preço obtido por meio de ampla pesquisa de mercado).

A licitante vencedora deverá, no momento da apresentação da proposta reformulada, apresentar da
seguinte forma:

Ex: Em relação ao fomecimento de peças será intbrmado apenas o percentual de desconto
apresentado nâ fase de lances, o que será aplicado no preço do fabricante em momento posterior. Já
parâ o preço do serv'iço (hora homem) será da seguinte forma: o estimado da Prefeitura é de RS

150,49, logo. se a licitante vencedora apresentou um lance vencedor de 9,93o/o de desconto para o

lote. como exemplo. a proposta reformulada em relação aos serviços em reais será de RS 135,55.
pois do valor de R$ 150,49 aplicado o percentual de desconto chegou-se ao valor que efetivamente

será pago pelo o contratante que é R$ 135155 no exemplo apresentado.

O quantitativo acima é meramente estimativo. podendo ser utilizado na totalidade ou não. Da

mesma lorma a relação de veículos informada (item 1.2) é exemplificativa. podendo haver a

inclusão de mais veículos, em caso de novas aquisições por parte das contratantes.

3.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura

da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3" do artigo l5 da Lei no 8.666193 e, consequentemente

não prorrogável na forma do art. 15, § 3o, Inciso III, da Lei n" 8.666/93.

1. JTISTTFICATIVA E OBJETIVO DA CONTR{TAÇÀO

4.1 - Considerando que a contrataçào em tela objetiva uma maior segurança no exercício das

atividades dos condutores e no transporte de servidores e alunos que fazem uso dos veículos da

Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de

Assistência Social.

4.7. Nesse contexto. torna-se imperiosa a manutenção da frota de veículos automotivos (tipos:

passeios/leves, médios, pesado§ e máquinâ§ pesadas: micro-ônibus, ônibus, caminhão cabine

fechada, van, caminhonete cabine âberta, motoniveladora, caçambas, retroescavadeira e

motocicletas, etc) para que fiquem em perfeitas condições de uso, nas melhores condiçôes de

tráf'ego. rendimento e segurança. à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados,

no caso de situações emergenciais. pronta para receber o atendimento e assistência devida. o que e

primordial para o seu funcionamento. tomando assim essencial e necessária tendo em vista à
segurança dos usuários e condutores dos veículos.
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4.3. Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3o, do Decreto Municipal de n'053 de 0l de fevereiro de 2013 nos termos que se

segue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de govemo; ou

IV - quando. pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

5. CLASSIFICAÇÃO DO OB.IETO

5.1 . O objeto a ser contratado enquadra-se na classificaçào de bens comuns, nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

6. PROCEDIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MOTOCICLETAS

6.1 Manutençâo: É o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar

o veículo em condições ideais de funcionamento. por meio de manutenções periódicas e corretivas.

a) Manutenção Preventiva: Revisão regular a cada 10.000 km ou 0l (um) ano com o intuito de

proporcionar as melhores condições de desempeúo do veículo no tocante ao seu funcionamento.

i.nàirn.nto e segurança. compreendendo a substituição de componentes com vida útil

predeterminada. tui. .o.o óleo. elementos de filtros. correias, velas. bicos injetores. pâstilhas e

;utros e a verificação de defeitos que possam resultar na indisponibitidade do mesmo. Devem

obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a

troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Fiscal do Contrato.

b) Manutençâo Corretiva: Atividade que visa tomar operacional o veículo ocasionalmente

desativa<Jo ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso'

quebra de componentes. colisões ou 1àlha no processo tàbril.
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6.2 Sen'iço de Reboque: Sen,iços de socorro através de veículo do tipo guincho

6.3 Serviço de Mecânica Geral: Consiste em serviços de mecânica em motores movidos a

gasolina. álcool e diesel, caixa de câmbio, carburação e/ou bomba injetora, sistema de injeção,
velas. carburadores, mangas e eixo de transmissão, bombas d'água e de gasolina. freios.
embreagem, rolamentos, retentores. radiadores. váhulas. diferencial, distribuição. direção.
engrenagens, magnetos. mancais, bielas, pistões e outros serviços.

6.5 Serviço de Pintura: Serviços de pintura automotiva externa ou intema, com polimento. e/ou

faixa de identificação do veículo, com secagem rápida.

6.6 Serviço de Capotaria: Serviços de substituição ou conserto de estofados e cobeÍura intema do
veículo, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança e

borrachas das portas.

6.7 Serviço em Sistema Elétrico: Serviço de substituição ou conseÍo de partes elétricas dos

veiculos (faróis, lâmpadas. fusíveis. condutores, comandos, setas, vidros eletricos. limpadores de

para-brisa e outros).

6.8 Serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos

dos veículos (freios, direção e outros).

6.9 Seniço de Balanceamento e Alinhamento: Serviços de regulagem do sistema de rodagem do

veículo.

6.10 Serviço de Suspensão: Serviço de substituição e/ou conseÍo de amoÍecedores.

estabilizadores, borrachas. calços, balanças e outros serviços.

6.ll Serviço de Instalação de Acessórios: Serviço de instalação de qualquer acessório

indispensável ao funcionamento ou segurança dos veiculos.

6.12 Serviço de Vidraceiro: Serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, bonachas

dos vidros. polimento dos para-brisas e colocação de película.

6.13 Serviço de Ar-condicionado: Serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior

do veiculo.

6. 14 Sen iço de Marcenaria: Sen iço de reparo e montagens de armáLrios e suporte nas

ambulâncias e etc.

7. DA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS

7.1. Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados mediante o pagamento

da hora técnica prevista em contrato.

6.;l Serviço de Lanternagem: Serviços de troca e/ou conserto de lataria.
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7.1 .l . A quantidade de horas necessárias para cada serviço será dimensionada de acordo como os

nranuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes dos veículos (Tabela de Tempos de

Execução de Trabalho), admitindo-se. em caso de impossibilidade obtenção de tal manual para

alguma marca o uso de Tempo Padrão de Veículos Similares.

7.1.2. As peças e acessórios originais e genuínos serão fomecidos com o percentual de desconto

of,ertado na proposta da licitante, o qual incidirá sobre a tabela de preços de venda à vista dos

fabricantes/concessionarios dos veículos.

7.2. O Licitante vencedor fomecerá exclusivamente peças e acessórios genuínos da marca de cada

veículo ou originais quando comprovadamente a primeira opção não for encontrada no mercado,

todas sem recondicionamento ou pré utilização. necessárias ao repaÍo dos veículos, obedecendo à

recomendação do fabricante de cada aulomóvel.

7.2.1. Entende-se como sendo peças originais de Íábrica, aquelas fomecidas diretamente pela

montadora do veículo e peças genuínas. aquelas adquiridas de um distribuidor autorizado da marca.

sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, ou peças remanufaturadas.

7.3. Local de execução dos seniços será a oficina da licitante vencedora. ou em casos de

emergência. no local onde se encontra o veículo impossibilitado de deslocamento.

7..1. A empresa vencedora deverá manter seguro de responsabilidade civil, guarda de veículos de

terceiros e incêndio. conforme o disposto neste Termo de Referência.

7.5. Os veículos deverão passar por vistoria prévia, indicando suas condições ao entÍar na oficina

(informações sobre o estado da lataria, do estofamento, riscos, quilometragem, quantidade do

marcador de combustíveis e etc.). Nesta vistoria devem assinar o responsável pelo veículo e pela

oficina.

7.6. O licitante t,encedor. no prazo máximo de um dia. após o recebimento do veículo e respectiva

Solicitação de Serviço constatando os serviços e reparos a serem executados. apresentará à

Contratante, para análise e aprovação. orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços e peças a

serem fomecidos. bem como as Tabelas de Tempo de Execução de Trabalhos e de Preços de

Peças e Acessórios (Audatex) do fabricante ou distribuidor autorizado de cada item.

7.7. Deverá constar do orçamento prévio de que trata o item anterior, além do valor dos serviços e

peças. o prazo de entrega dos veículos a serem reparados. que será contado a partir da data da

autorizaÇão dos serviços.

7.8. As Unidades analisarão os respectivos custos e conveniência da execução total ou parcial.

levando em conta a sua economicidade. Após esse exame. se conveniente, a contratante auÍoizará

a empresa vencedora a executar os serviços. sem que caiba qualquer recurso por parte deSta.
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7.9. As Unidades não concordando com a relação de serviço/peças/materiais apresentados pelo
licitante vencedor solicitará uma nova relação, sem que caiba qualquer recurso por parte deste

quanto ao ressarcimento do ônus deconente da mão de obra da desmontagem pertinenle a
Solicitação de Serviços da qual teúa decorrido.

7.10. Se durante a execução dos sen'iços forem identificados outros defeitos que impliquem em
aumenlo de serviços e peças. a empresa vencedora deverá informar o fato a CONTRATANTE.
Ficando a sua execução condicionada a prévia aprovação do orçamento peta CONTR{ANTE.
através do Setor de TranspoÍes. ou por outro setor indicado pela Contratante.

7.12. As peças a serem aplicadas quando da execução dos serviços, devem ser originais. constantes

da Tabela Oficial do Fabricante, só aceitando genuínas quando comprovadamente não for fomecida
no mercado varejista pelo fabricante de peças originais.

7.13. As peças substituídas mesmo que inaproveitáveis deverão ser devolvidas ao Setor de

TranspoÍes da CONTRATANTE.

7.14. Paru cada tipo de serviço realizado, será aplicado o tempo-padrão definido no manual do

fabricante do veículo.

7.15. Caso a peça de reposição e/ou serviço necessário à execução da manutenção relacionada ao

objeto da licitação não estejam relacionados na Tabela de Peças e Preços ou no Manual de Tempo

Padrão. o valor e quantitativo para esses itens serão definidos de comum acordo entre a Gerência de

Transportes da CONTRATANTE e o Licitante Vencedor. observando os preços praticados no

mercado.

7.16. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, tais como: combustíveis. tintas.

solventes. polidores. soldas, massas, adesivos, materiais de limpeza e de consumo em geral serão de

responsabilidade da empresa vencedora, já inclusos no valor da mão de obra.

7.17. O representante através do Setor de TranspoÍes terá livre acesso à oficina do licitante

vencedor para acompaúamento e fiscalização dos serviços em execução.

7.18. Os serviços de manutençào só serào considerados realizados e aceitos após os veículos serem

examinados por um representante dá.

7.19. Após a manutenção, entregâr os veículos à CONTRATANTE devidamente limpos, intema e

extemamente.

7.20. Nos veículos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia. seus serviços serão

executados na respectiva concessionária. findo o prazo de garantia. os mesmos passarão a integrar o

respectivo contrato que resultará deste Termo de Referência e da Licitação.

7.1 I . Os serviços serào iniciados imediatamente após a sua aprovaçào.
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B. pRAZo IARA ExECUÇÀo oos sERvIÇos E DAGARANTIA

8.1. Prazo máximo para elaboração do orçamento é de 24 horas.

8.2. Prazo máximo para execução dos serviços incluindo eventuais reposições de peças, contado a
partir da aprovação do orçamento pelo Setor de Transportes:

8.2. I . De funilaria - miíximo de l0 (dez) dias úteis.

8.2.2. De pintura - máximo de l0 (dez) dias úteis.

8.2.3. De mecânica (incluindo injeção eletrônica) máximo de 3 (três) dias úteis.

8.2.4. De vidraçaria - máximo de 2 (dois) dia úteis.

8.2.5. De elétrica - miiximo de 3 (três) dias úteis.

8.3. Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem 8.2, a empresa

vencedora deverá apresentar j ustificativa por escrito. em tempo hábil para a aprovação. e dentro dos

prazos estipulados.

8.4. Prazos Mínimos de Garantia:

8.4.1. O Licitante vencedor deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) meses sobre os serviços

prestados.

8.4.2. As peças terão garantia mínima de 03 (três) meses. caso o fabricante ou montadora ofereça

garantia maior esta deverá prevalecer.

8.4.3. Serviços de pintura: 03 (três) anos de garantia contra defeitos de pintura (incluidos os defeitos

decorrentes de lunilaria executados pelo licitante vencedor).

8.5. O tempo de execução do serviço para Motocicletas será medido de acordo com sua

complexidade e será fiscalizado e atestado pela Contratante. não podendo ultrapassar os seguintes

prÍrzos:

Suspensão: até 0l (um) dia útil;
. Mecânica em geral: até 03(três) dias úteisl
. RetiÍica de motor: até 04 (quatro) dias úteis; . Solda. funilaria e pintura: até 05 (cinco) dias úteis;
. Serviços elétricos e eletrônicos: 0l (um) dia útil;
. Reboque gratuito das motocicletas para a oficina: 0l(um)dia útil.

8.6 Considerar-se-á como início do prazo de garantia a data da emissão da Nota fiscal relativa aos

serviços realizados. desde que aceito pela CONTRATANTE.
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8.7. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a empresa vencedora será comunicada e

deverá de imediato. providenciar o reparo.

8.8. Se os veículos vierem a apresentar os mesmos deleitos dentro do prazo de garantia, a contagem
desse prazo será reiniciada a partir da data em que os veículos forem devolvidos a

CONTRATANTE.

8.9. Todos os serviços executados com imperícia (com ausência das condições técnicas estipuladas
nesta especificação) serão garantidos pelo licitante vencedor. inclusive o custo das peças

danificadas em função da imperícia, se for o caso.

9. DA ESTRUTURA MINIMA DE ATENDIMENTO

9.1. A empresa vencedora deverá ter sua otlcina devidamente instalada dentro de um raio máximo
de 35KM (trinta e cinco) quilômetros da Prefeitura Municipal de Riachuelo, situado na praça

Getúlio Vargas. 72. Centro. Riachuelo - SE. CEP 49130-000. onde todos os serviços deverão ser

realizados em área coberta, com proteção contra chuva, vento e sol.

9.2. Pátio de estacionamento para Motocicletas: O espaço fisico da oficina da CONTRATADA
deverá ter uma área edificada e coberta de no minimo de 200 m'z. para a preservação segura dos

veículos em seu poder.

9.2.1 Pátio de estacionamento paÍa os veículos automotores: o pátio deve ter espaço fisico próprio

no local de atendimento suficiente para receber 10oÁ (dez por cento) do total dos veículos previstos

neste Termo.

9.3. A oficina deverá contar com sistemas eficientes de segurança que permitam salvaguardar o

estado dos veículos que estejam em suas instalações para manutenção.

9.4. A empresa vencedora deverá manter na oficina os equipamentos atuais e necessários para

execução dos serviços, tais como:

9.4.1 . Elevadores para veiculos (passeio e utilitários), no mínimo 2 elevadores.

9.4.2. Ferramentas brísicas para mecânica de automóveis (chaves, alicates, etc).

9.4.3. Macaco para remoção e instalação de crâmbio.

9.4.4. Suporte ou guincho para retirar e instalar motores.

9.4.5. Ferramentas especiais para substituição de coneia dentada.

9.4.6. Ferramentas especiais para suspensão.
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9.4.7. Scanner da parte eletrônica que atenda aos veículos da frota (injeção, ABS, imobilizador.
transmissão automática. rede can. painel. alarme. air bag).

9..1.8. Equipamento para limpeza e sangria automática do sistema de freios.

9.4.9. Equipamentos paÍa teste e limpeza do sistema de arrefecimento

9.1.10. Equipamento para limpeza e sangria de direção hidráulica.

9.4.11. Outros equipamentos não listados acima, mas que sejam imprescindíveis para a execução

dos serviços.

9.4.12. Fenamentas e equipamentos básicos de funilaria e pintura (compressor, pistolas maÍelos.
alicates. chaves. suportes etc. ).

9.4. 13. Aparelho de aliúamento computadorizado.

9.4. 14. Aparelho para balanceamento.

9.4.15. Equipamento para cambagem de rodas traseiras e dianteiras.

9.4. 16. Equipamentos para cartes de rodas traseiras e dianteiras.

q.4.1 7. Aferidor de cambagem.

9.4. 18. Fenamentas e equipamentos básicos para substituição de pneus e execução de remendos em

pneus com e sem câmaras.

9.4.19. Ferramentas em geral para retifica e substituição de peças em geral.

9.4.20. 02 (duas) rampas hidropneumáticas para execução da manutenção das motocicletas. bem

como disporá de pelo menos 02 (dois) mecânicos especializados nas marcas Honda e Yamaha- com

experiênCia comprovada de no mínimo o2(dois) anos em carteira de trabalho assinada;

9.4.21 . O Licitante tem que ter estrutura fixa para realizar serviço de chaparia e pintula de veículos

da frota. como ter uma cabine metálica para pintura de veiculos totalmente vedada. com dimensões

mínimas de 6,0m de comprimento x 4,0m de largura e 3,0m altura.

9.4.22. Sistema de Segurança no local. com câmeras de videomonitoramento 24 horas que permita

gravação.

9.5. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, cuja comprovação da

qualificação técnica poderá ser verificada pelas Unidades. durante a vigência do Contrato. mediante

a apresentaÇâo de atestados de capacitação fomecidos pelo SENAI, Escolas Técnicas Federais ou
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certificados de conclusão de treinamentos efetuados diretamente pelas montadoras de veículos
automotores, que comprovam aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o
objeto deste Termo e do Contrato.

IO. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

10.1. Durante a vigência do Contrato. a execução do objeto será acompaúada e fiscalizada por
sen,idor indicado pela CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a

assistência de terceiros, com autoridade para exercer, como representante da CONTRATANTE. toda
e qualquer ação de orientação geral. acompaúamento e fiscalização da execução contratual. para

posterior atesto da Nota Fiscal.

10.2. A tiscalizaçâo de que trata este ilem. não exonera o licitante vencedor de suas

responsabilidades contratuais, especialmente pelos danos causados as Unidades ou a terceiros.

resultante de ação ou omissão. culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

10.3. Durante a vigência do Contrato, o licitante vencedor deve manter preposto. aceito pela

Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessiirio.

10.4. A atestação de conformidade na execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela

Íiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

10.5. A FISCALIZAÇ^O compete, entre outras atribuiçôes:

l. Encamiúar ao setor financeiro da CONTRATANTE, documento que relacione as ocorrências

que impliquem em multas a serem aplicadas ao licitante vencedor.

ti. Soiicitar a empresa vencedora. ou obter da Administração, tempestivamente. todas as

providências necessárias ao bom andamento dos serviços contratados.

ill. Va.ifr"ur a conformidade da execução contratual com as nonnas especificadas e se os

procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade dos serviços'

iV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato.

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

V. Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento defrnitivo da execução, indicando as

ocorrências de indisponibilidade dos serviços contatados.

10.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de suas responsabilidades

contratuais.

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PEÇAS

'l l.l. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666193, com alterações, os serviços/peças.

serão recebidos da seguinte forma:

I Ll.l. Provisoriamente, mediante "Termo de Aceite Provisório", assim que forem executados os

serviços e fornecidas as peças de reposição, para eleito de posterior verificação da conformidade

com as especificações exigidas neste Termo de Referência e na proposta do licitante vencedor.
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I 1.1.2. DeÍlnitivamente. mediante "Termo de Aceite Definitivo". após verificação da qualidade.
características e especificação dos sen iços/peças solicitados. no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis. contados da lavratura do termo de recebimento provisório.

I1.2. Recebidos os serviços/peças nos termos acima. se a qualquer tempo durante a sua utilização
normal. vier a se constatar incompatibilidade com as especificações solicitadas. proceder-se-á o seu

refazimento imediato. após a comunicação da irregularidade pelas Unidades.

11.3. O recebimento definitivo dos serviços. objeto deste Termo de Referência. não exclui a

responsabilidade da empresa vencedora quanto aos vícios ocultos, ou sej4 só manifestados quando

da sua normal utilização pelas Unidades. nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"

8.078/90).

11.4. Para os fins do disposto no item anterior. o recebimento definitivo dos serviços consistirá no

atesto da nota fiscalifatuia, pelo Setor de Transporte ou pela FISCALIZAÇÀO designada para esse

fim.

11.5. Se houver erro na nota tiscal/fatura ou qualquer outra circunstância que desaprove o

recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a empresa

vencedora interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades.

I I .6. Durante o periodo em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso

por culpa do licitante vencedor, não incidirá sobre as Unidades qualquer ônus, inclusive financeiro

I I .7. Os serviços/peças imprestáveis ou que não atendam às especificações constantes da solicitação

do setor de Transporte ou da FISCALIZAçÃ0 ou ainda executados em desacordo com o

estipulado nesle Termo e na proposta da empresa vencedora serão rejeitados, parcial ou totâlmente-

conforme o caso.

I1.8. O representante das Unidades anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a exeiução do objeto. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

I2. DAVIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A vigência do Contrato. decorrente deste Projeto e da licitação. será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado. por iguais e sucessivos

períodos. até o limite de 60 (sessenta) meses. conforme o disposto no aÍ. 57. da Lei n.' 8.666193.

com alterações posteriores.

12.2. A pronogação do prazo obsen'ará o preenchimento dos requisitos, abaixo enumerados; de

forma simultânea. e autorizado lormalmente pela Autoridade Competente:

\
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12.2. I . Quando os serviços forem prestados regularmente.
I l.l.l. A Administração ainda tenha interesse na realização dos sen'iços de manutenção preventiva
e corretiva com substituição de peças da frota de veículos.

I1.2.3. O valor do Contrato perrnaneça economicamente vantajoso para Administração

12.2.4. O licitante vencedor concorde expressÍrmente com a prorrogação

12.2.5. Realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade. para a Administração.
das condições e dos preços contratados.

13. REAJUSTES

13.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses.

13.2. O reajuste será aplicado com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor (NPC), do

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBCE), desde que requerido pelo licitante vendedor.

13.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado

o que for definido pelo Govemo Federal.

14, LIQUIDAÇÃO S NO PAGAMENTO

14.1. O licitante vencedor deverá apresentar mensalmente, após o fomecimento de peças e a

execução dos serviços objeto deste Projeto e da licitação, mediante entrega. no Setor de Transportes

e posterior encaminhamento para Setor Financeiro, a(s) nota(s) fiscat(is)/farura(s), emitida(s) para

fins de protocolização. liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

14. I .l . Orçamentos com autorização de fomecimento de peças e execução dos serviços. solicitados

pela CONTRATANTE durante o mês, bem como as Tabelas de Tempo de Execução de Trabalhos e

6e Preços de Peças e Acessórios (Audatex) do fabricante ou distribuidor autorizado de cada item.

14.1.2. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de

terceiros.
14.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF.

14.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal. Estadual e Municipal. do

domicílio sede da empresa contratada.

14.1.5. Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). demonstrando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n' 12.440, de 7 de julho de 201 I .

14.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (rinta) dias. contados

da data tle protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios.

confbrme indicado no subitem 14. I I
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14.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora, na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:

14.3.1. A falta de atesto pelo Setor de Transportes ou pelo Fiscal indicado. com relação ao
cumprimento do objeto deste Termo e da licitação. das notas fiscais emitidas pelo licitante
vencedor.

l4.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 14.1.2 a 14.1.5, com a
validade expirada. o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade. não cabendo às Unidades nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento.

l-1.i.3. Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos. sem

que a empresa vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos. o

Contrato será rescindido unilateralmente pelas Unidades, ficando assegurado ao licitante vencedor
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento pelo fomecimento das peças e dos serviços

efetivamente prestados e atestados.

14.4. A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela empresa contratada. nos termos do Contrato.

I5. OBRIGAÇOES DA CONTRATANE

l5.l . Para garantir o fiel cumprimento dos serviços, cabe as Unidades:

l5.l .1 . Encamiúar a empresa vencedora os veículos objetos da manutenção, devidamente

acompanhados de Autorização de fomecimento de peças ou execução de serviços expedida pelo

Setor de Transportes e/ou pela Fiscalização e Laudo de vistoria que deverá indicar as condições do

veículo ao entrar na oficina. em duas vias. devidamente assinadas pelo responsável pelo veículo e

pela oficina. sendo a primeira via destinada à empresa vencedora e a segunda do Setor de

Transportes.

15.1.2. Proporcionar todas as facilidades que lhes couber ou forem possíveis para que os serviços

seiam executados na tbrma estabelecida neste Termo de Referência e no respectivo Contrato.

15.1.3. Notificar a empresa vencedora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços. fixando prazo para suÍl correção.

l-5.1.4. Aprovar. anteriormente à execuçâo dos serviços e o tbmecimento de peças. o orçamento

repassado pela empresa vencedora.

I 5.1 .5. Exercer o acompaúamento e fiscalização dos serviços. por servidor especialmente

designado. anotando em registro próprio as Íalhas detectadas. indicando dia. mês e ano. bem como

.
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o nome dos empregados eventualmente envolvidos. e encaminhado os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

15.1.6. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as
orientações fornecidas nas aulorizações de fornecimento ou serviço expedidas pelo Setor de
TranspoÍes e solicitar que o serviço rejeitado seja refeito.

15.'1.7. Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se os valores cobrados pela hora técnica,/homem
e o percentual de desconto estejam de acordo com a Tabela citada no item 3.2 deste Termo de
Referência.

15.1.8. Eletuar o pagamento devido pelo fomecimento das peças e pelos serviços de mão de obra ao
licitante vencedor, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste Projeto e no
respectivo Contrato.

I6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

16.1 . O Licitante vencedor, no decorrer da execução do Conlrato, obriga-se a:

16. I .1 . Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, mediante fomecimento de mão

de obra e peças. de acordo com as especificaçôes e na forma prevista neste Temo e no respectivo

Contrato. sendo de sua inteiÍa responsabilidade o refazimento dos serviços.

16.1.2. Sujeitar-se à ampla e irrestrita tiscalização por parte da Administração. prestando todos os

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas.

16.1.3. Atender aos chamados das Unidades no prazo máximo de 03 (três) horas. mantendo em seu

estabelecimento pessoal técnico habilitado para a execução de serviços colretivos para o imediato

funcionamento do veiculo automotivo. Na hipótese da execução do serviço exigir dispêndio de mão

de obra em maior quântidade que a razoável, ou materiais não disponiveis no estoque de

emergência. a coneção será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de

trabalho do licitante vendedor.

16.1.4. Fomecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter

rotineiro e cumprir e lazer cumprir todas as normas sobre segurança do trabalho.

I 6.1 .5. Fornecer ao Setor de Transportes junto corn o orçamento das peças e serviços solicitados. as

Tabelas de Tempo de Execução de Trabalhos e de Preços de Peças e Acessórios (Audatex) do

fabricante ou distribuidor autorizado de cada item'

I 6.1.6. Comunicar imediatamente a Gerência de TranspoÍes qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a execução do Contrato.

16.1.7. Realizar os serviços. somente a veículos devidamente autorizados pela Gerência de

TranspoÍes das Unidades.

\
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16.1.8. Credenciar preposto para representá-la permanentemente junto as Unidades. com a

incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato. sempre por escrito.
ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso.

16.1.9. Apresentar, sempre que solicitados. cópia das notas fiscais, bem como prestar contas e

esclarecimentos sobre as peças e acessórios adquiridos e serviços realizados. fomecendo toda e

qualquer inÍbrmação à fiscalização do Contrato para acompanhamento da execução deste.

16.1.10. Manter estoque regular e perrnanente de peças originais, genuinas e acessórios. dos

veículos e das motos descritos no item 3. para aplicação imediata nos serviços rápidos.

16.l.ll. Não ultrapassar o período (Hora Técnica) necessário para a execução dos serviços.

conforme previsto nos manuais de tempo-padrão de mão de obra dos fabricantes dos veículos.

16.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos, equipamentos e acessórios

durante a permanência dos mesmos em suas instalações, inclusive o pagamento de multas de

trânsito ocorridas durante a realização de testes.

l6.l.l l. Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeções nas instalações e maquinaria. com a

finalidade de verificar as condições com que é prestada a manutenção nos veículos desta Corte.

I 6. I . 14. Manter durante todo o periodo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualiticação exigidas neste Projeto e na licitação. quando da realização do pagamento pelas

Únidades. comunicando imediatamente. a superveniência de fato impeditiva da manutenção dessa

condição. nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

l6.l .15. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados. prepostos e/ou contratados.

bem como por omissões ou eÍo na elaboração de estimativas de custos que redundem em aumento

de despesa paÍa este CONTRATANTE;

16.1.16. Possuir seguro de responsabilidade civil, guarda de veículos de terceiros e incêndio,

garantindo assim, quaisquer prejuízos que porventura vierem a ocolrer em veículos da

ÓoNrnareNrE, sob sua guarda, durante toda a vigência do contrato, apresentando cópia da

apólice no ato da assinatura do instrumento contratual.

16.1.17. Responder pelos danos causados diretamente as Unidades ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte deste.

16.1.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato.

\



I 6.1 . I 9. Responsabilizar-se por todas as obrigâções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias
e as demais previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Administração.

17. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

I 7. I . O custo estimado da contratação será publicado nos terÍnos do art. 15, § 3' do Decreto Federal

n'10.024/2019.

18. DOSRECURSOSORÇAMENTARIOS.

1 8.1. As despesas decorrentes da contrataçào do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo
Municipal de Saúde de Riachuelo e do Fundo Municipal de Assistência Social de Riachuelo.

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão

contratante. tomada as cautelas de realização de empeúo prévio a cada necessidade de compra.

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nos contratos. com

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua informação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

19. DA HABILITAÇAO

19.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentoÍ da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

ôondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação

no certame ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastÍo:

19.2. Consulta Consolidada de
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

1g.3. Será realizada. também, consulta do sócio maloritrfuio no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://wwu'.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). por força do

artigo 12 da Lei n'8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

19.4. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sislema" em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação tecnica.

19.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminha-los. em formato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

19.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

19.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

1S.8. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, lorem emitidos somente em nome da

maÍriz.

19.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional. por const no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o licitante teúa o recolhimento

dos encargos centralizado. devendo, desta forma. apresentar o documento comprobatório de

autorização para a centralização.

19.10. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Editat' a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

19.II. DECLARAÇÕES:

I 9. I I .l . Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII.
art. 4.o da Lei n.' 10.520/2002.

19.11.2. Declaração de não utilizaçâo de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao lnciso XXXIII. do Art. 7" da CF'

l9.l1.3. Dectaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual. estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art . 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123, de

2006. de acordo com o § 1o do art. 13 do Decreto Federal n" 8.538/2015, esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a certidão Simplificada expedida pela Junta comercial.

l9.l 1.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as

opções existentes na parte inicial.

20. HABILITAÇAOJURIDICA
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20.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

20.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na
.lunta Comercial da respectiva sede. acompaúado de documento comprobatório de seus
administradores;

20.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação

no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência;

20.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

20.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aÍa da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n"

5.764. de l97l;

20.6.
de autorização.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

20.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.8. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador. se for o caso. (Cópia)

21. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2l . I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conforme o casoi

21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual ;(AlvaríFicha de lnscrição Estadual)

2l.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

21.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributilrios federais

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social. nos termos da Portaria Conjunta no 1.751. de 0211012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

21.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

21.5.1. Caso o licitante se.ja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objelo licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.

21.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

21.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de lo de
maio de 1943;

21.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de..!l-.jgiq[[!63@§. cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do ceÍame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito. e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n." 123/2005, com a redação dada pela Lei
Complementar n." 147 /2014;

21.8.2. A não regularizaçào da documentação no prazo acima previsto. implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n'8.666, de

2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificaçâo. para a assinatura da ata de legistro de preços, ou revogar a licitação.

22. QTiALIFI(]AÇÃO TECNICA

22.1 .A empresa deverá apresentar a Certidão expedida pelo CREA/SE ou da sede do licitante.

22.2. A empresa deverá apresentar do profissional na área de Engenheiro Mecânico comprovação

do Certificado expedido por instituição competente. como também habilitação registrada no

CREA/SE ou local da sede do licitante.

21.8. Caso o licitante detentor db maior desconto (menor preço) seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.
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22.3. Deverá possuir em seus quadros na data prevista de entrega da proposta. profissional
Engenheiro Mecânico detentor de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado e registrado no CREA mediante apresentação da Certidão de Acervo
Técnico expedido pela CREA da região onde os serviços foram executados. que comprove a
execuçào de serviços semelhantes ao objeto desta licitação.

22.4. Atestado de comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compativel.
em características, quantidades e pr.vos, através da apresentação de atestado(s) fomecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado e registrado no CREA mediante apresentação da
Certidão de Acervo Técnico expedido pela CREA da região onde os serviços foram executados, em
nome da licitante, que comprovem a execução de, no mínimo, 30% (rinta por cento) do valor
estimado do objeto desta licitação.

22.5. Licença ambiental emitida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Sergipe para operação de atividades de manutenção e reparação de veículos, nos
termos do art 9o. inciso IV. da Lei 6.918/81 e do art.42. da Lei Estadual n" 5.858/2006.

22.6. Atestado de Regularidade. expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado de Sergipe, nos
termos da Lei Estadual n" 4.183/199.

22.7. AlvarátLicença expedido pelo corpo de Bombeiros de Sergipe. contra incêndio e pânico.

nos termos da Portaria n' 067/2015-GCG. (art. 30. IV da Lei n" 8666/93).

22.8. Comprovação da formação técnica de seus mecânicos por meio de certificado, ou outro
documenlo expedido pelos fabricantes/representantes, fabricantes de autopeças. empresas

especializadas em treinamentos, empresas do ramo automotivo. escola técnica. SENAI ou outros

correlatos no momento da habilitação. deverá ainda ser comprovado o vínculo empregatício com a
empresa através de cópia de CTPS. ou outro meio legal. como exemplo. contrato de prestação ode

serviços.

22.9. Apresentar Apólice Seguro do prédio da Oficina" onde esteja instalada a empresa com
cobertura para ramo de atividade abrangendo atividades inerentes a oficinas ou centro automotivos.

22.10. Apresentar carta que é credenciado a tabela Audatex por mais de dois anos.

22.1 1 . Apresentar contÍato da Licença da Audatex ou similar a tabela de preço das montadoras;

23. QUALIFICAÇÃO BCOXÔUTCA E FINANCEIRA

23.1. Certidão negativa de falência e concordata ou recuperação judicial e extrajudicial.
expedida pelo Cartório de Distribuiçâo da sede da licitante nos últimos 30 (trinta) dias
anteriores a abeÍura do certame.

\
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24.1 . Se os licitantes vencedores descumprirem as condições avençadas ficará sujeita às penalidades

estabelecidas nas Leis n' 10.52012002 e 8.66611993, com alterações posterioÍes.

25. INFORMAÇOES AOS LICITANTES

25.1. Os licitantes poderão. dentro do prazo previsto em Lei. solicitar esclarecimentos quanto aos

sen'iços a serem adquiridos. bem como as demais informações que julgar necessário. Os pedidos de

esclarecimentos e/ou impugnaçôes. quando for o caso. deverão ser realizados de acordo com o
procedimento estabelecido no Edital da Licitação.

26. SUBCONTRATAÇAO

26.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto, ate o limite de 10% (dez por cento) do valor
total do contrato.

26.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante. a quem incumbe avaliar se a

subcontratada cumpre requisitos de qualificação técnica necessários para execução do objeto:

26.3. Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da contratada

pela perfeita execução contratual. cabendo-lhe realizu a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada. bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

27. DtsPosrÇ()ES GERATS

27.1 . Os interessados poderão vistoriar a frota de veículos no Setor de Transportes, por intermédio

de seu representante, paÍa inteirar-se das condições dos veículos, em compaúia de servidor

designado para esse fim.

27 .2. O licitante interessado, que não realizar a vistoria, não poderá alegar o desconhecimento de

dificuldades. características ou obstáculos como justificativa para acréscimos de preços e prazos.

27.4. Os serviços dever ser executados de acordo com as norÍnis técnicas vigentes. destacando a

necessidade de observância aos cuidados necessários tratando-se de viaturas oficiais de propriedade

das Unidades.

27.5. A critério do Setor de TranspoÍe da CONTRATANTE. as instalações dos licitantes poderão

ser vistoriadas para comprovação de suas capacidades operacionais.

27.6. Nos preços e percentuais de descontos propostos que vier a fomecer já deverão estar inclusos

todos os custos e despesas necessárias para a execução do objeto do presente Projeto, bem como.

todos os materiais. impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais. taxas.

fretes. seguros. instalação. deslocamento de pessoal. transporte. mão de obra e quaisquer outros que

\
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incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido.
portanto" que tais encargos sejam discriminados em separado.

27.7. O objeto deste Projeto e da licitação poderá ser acrescido ou subtraído em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais. ficando o

contratado obrigado a aceitar essa condição. quando formalmente proposta pelo CONTRATANTE.

27.8. Responder pelos danos causados diretamente as Unidades ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo. quando da execução do serviço. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

liscalização ou o acompaúamento por parte deste.

27.9. Declaramos. em conformidade com o art. lo da Lei 10.52012002. que os serviços e peças a

serem fornecimentos são bens e serviços comuns.

27.10 Antes de declarar vencedor. o responsável por sua fiscalizaçáo realizará diligência junto à

vencedora do certame. no intuito de verificar se a empresa atende os requisitos de qualificação

fixados no edital, a exemplo de área mínima exigida, condições de atendimento, sistema de

segurança e seguro de responsabilidade civil, guarda de terceiros e incêndio. atestando nos autos do

processo o cumprimento de tais exigências.

\
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ÂNEXO II

NIODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ n" através de seu

CPF n' amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura

Municipal de RIACHUELO. no PREGÃO ELETR ONICO n" 00612023 SRP-005/2023 -

PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações.

responder administrativa e judiciatmente por seus atos, formular ofertas e lances de

preços. enhm, praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data.

Assinâtura e identificação do declarante

. outorsa ao senhor

\
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MoDELO DE DECLARAÇÃo RELATIvA a HastLlrnÇÀo

Assinatura e identificação do declarante

sediada

art. 4o da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumpÍem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

006/2023 - PMR.

(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

ANN,XO III

A empresa §ome da empresa). CNPJ N"

\
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MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'00612023 SRP-OO5-2023- PMR.

A empresa inscrita no CNPJ n"
por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

PoÍador(a) da Carteira de identidade n"
............ e do CPF no ...., DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de

27 de outubro de 1999. que não enrprega menor de dezoito anos em trabalho notumo"
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura e identiÍicação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressatva acima.)

ANEXO IV

\
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITURA DO MTÍNICÍPIO DE RIACHTTELO

ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 006/2023 SRP-005.2023- PMR.

Prezados Senhores-

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAT,

VALOR TOTAL

VAI-OR GLOI]AL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITT] N{ ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial nâo correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos'

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados. com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. sen'idor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos terÍnos do Art.9'.
inciso lll. daLei 8.666193.

\
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem pane do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a paÍir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEÂJF:

+ CPFÀ,ÍF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Proieto Básico) e no Contrato.
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+ CARGO/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELBfRONICO n" 006/2023 SRP-005-2023 PMR

representante

devidamente constituído da empresa

- doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei. em especial o arÍ.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 006/2023 - PMR. na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro pàrticipante potencial 
'ou 

àe fato licitação n" 006/2023 - PMR. na modalidade PREGÀO

ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente,

comunióado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

006t2023 - pMR. na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte. direta ou indiretamente,

informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do leor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-[a.

,em de de 2023.

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

. e oue o conteúdo da

proposta anexa nào foi. no todo ou em paÍte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 001/2023 - PMR. na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICo. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

\
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ANf,XO VTII

MINUTA DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICIPIO Df, RIACHUELO. com sede na Praça Cetúlio Vargas, 72 - Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n" 13. 128.897/0001-85. neste ato representada por
sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente

ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. COM

sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTE. o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RIACHUf,LO/SE. com sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO Gf,Rf,NCIADOR, o

FUN'DO MUNICIPAL DE ASSISTf,NCIA DE RIACHUf,LO/SE. com sede XXXXXXXX -

Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n". . com sede , neste ato, representada

pelo Sr (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula

de identidade RG - SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no

. residente e domiciliado na , e, daqui por diante. denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n'
53/2013. Lei Municipal n" 580i2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS,

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município' que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do aÍigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as seguintes

condições:

1. l)o oBJETo

I .l . A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços objetivando a contratâçâo de empresa

especializada em mânütençâo preventiva e corretivâ de veículos automotivo§(linhâ
leve, média e pesada)dâ Prefeitura de Riachuelo/Se e Fundos Municipais de Saúde e

Assistência Social com prestação dos serviços e com o fornecimento de peças e

acessórios (originais e/ou genuinas) conforme especificações e exigências estabelecidas no

anexo I do Edital do Pregâo N"006/2023 SRP n" 005/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de

Preços:

2.1. Este instrumento guârda inteira conÍ'ormidade com os termos do Pregão Elehônico N"006/2021 SRP

n" 005/2023 e seus Anexos. o qual e parte integrânte e complementar, vinculando-se, ainda. a

proposta do Fomecedor Registrado.

\
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

.l.l . Os preços registrados são os seguintes:

ITE
ESPECIFICAÇÃO

UN

QT.
}I ARC VL.UNIT. vL.TOTAL

I
-)

J

l
l
6

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Cerenciador poderá liberar

o fomecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso. o órgão gerenciâdor poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentadost e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.b)

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, âdotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuâda pelo Orgão Cerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

{. DO PREÇO
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5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

5.2. Na fonna do que dispõe o artigo 61 da Lei n' 8.666193. fica designado o(a) servidor(a)
X\XXX\XXXXXXXXXXX, poíador do RC n" XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal
\\XX\XXXX deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- A fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as noÍÍnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garântir a qualidade

desejada.

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Notâ de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.6. Os produtos fornecidos deverâo estar em conformidade com os padrões e noÍrnas vigentes de forma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergênciâ entre as especificações pré-fixadas e
os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação. é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estâbelecidâs, convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo

em igual prazo e nâs mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo. ou a licitação.

contbrme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

6.)

5. DO CONTROLI. ACOMP,ANHAMENTO E FISCALIZACÀO DOS PRECOS
RIGISTRADOS

"sl'- 
A açào da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA I)ESPESA

6.5. O não fomecimento dos produtos no pfttzo estâbelecido, implicará na decadênciâ do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstâs no

ârt. 8l da Lei n" 8.6ó6i93.

\
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a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitávell

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contrâtual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificâdos.

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o

acréscimo de que trata o §-l: do art. 65 da Lei ns 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação. nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por outro meio

legalmente permitido, que Ílão a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em deconência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRCÃO CTRTUCIADOR

v
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

7. I)O (]ANC[ I,AMENTO DO REGISTRO I)I] PRT]COS

7.I . O Fomecedor registrado t€rá o seu registro cancelado quando:

II. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representânte. as informações necessárias. bem como atestar

as Notâs Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocalório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registradol

Vlll - a fiscatização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

I l. DAS .{Df S<ins r lrl DE Rf GIS'tRo D E PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n'53/2013. Lei n" 8.666/93 e na Lei

n' 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaçào ou não do fornecimento. independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

l0.l . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ala de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preçosl

II - comunicar ao Cerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preçosl

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

[V - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressâ concordância do Orgão Gerenciador.

\
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I1.3. As aquisições ou contrataÇões adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgâo ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

I I .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I1.5. Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PENALÍDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento. recusar-Se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem prejuízo das multas

pÍevistas neste Instrumento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução tolal ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçâo. mora no

fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas peqüenas falhas conigíveis:

ll) rnulta de 0,5% (zero vírgula cinco por centô) por dia, pelo

fomecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atrasol
atraso inj ustificado no

tll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Editâl e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contralação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio

ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e inrpedimento de contrâtâr com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse dâ Côntratante e a conclusão dos
procedimenlos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remânescenle

mediante dispensa de licitação. com lulcro no art. 2;1. XI. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos sen'iços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código

Civil):

XI) na impossibilidade de compensação, Ílos termos da alinea anterior ou. inexistindo pagâmento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou. ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lÜo/o(dez por cento) do

valor da contrâtação!

XIV) Nenhuma parte será responsável perante â outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido senrpre o exercício do direito de defesa, após

notificâção endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. D_À PL' BLICACAO

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar â execuçào
da contralâção. de acordo corn sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem
prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
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13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá d,e realizada na Imprensa Oficial, na
forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinatura.

r{. p.{s prsPosr('ÔES (;ERArs

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação âpresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de _, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente

ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

fomra. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE. de de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:

CPF:

2-

Nome
CPF:



ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÀO PRESENCIAL N' OI2I2O2I

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/2023

oRDEM DE FORNECIMENTO N'_/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados. observadas

as especificações e demais condiçôes constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'006/2023 SRP
N"005/202-j e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatuÍa do presente instrumento:

N" do item Quantidade Endereço Praz.o

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, I 120---

Iinserir razão social da empresal

Iinserir representante legal da emprcsal

C\P.I Telefone Far
N" do item Descrição do item Marca Quantidade Valor

Regis
trado

Valor'fotal
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.\ \ t. \() t\

Os recursos hnanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Funçâo Programática:
Projeto De Atividâde:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20_.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCEL.ADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO, E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRENTE DO PREGÃO N"
xx/202.1.

Prefeitura, com endereço à , inscrita no CNPJ./MF sob o no

, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr.

. doravante denominado CONTRATANTf,. e

localizada t]0 endereço
inscrita t]0 CPÍ.' CNPJ/MF n"

, representada neste ato pelo Sr

. doravante denominada CONTRATADA. neste ato

representada pelo seu _, o Sr. _, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentâres
contidas na Lei n". 8.666, de 2l dejunho de 1993. e suas alterações, mediante cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMIIRA - DO OBJETO (arÍ. 55. inciso l. da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato tem por objeto Registro de Preços objetivando a contratação de empresa
especializada em mânutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos(linha
leve, média e pesada)dâ Prefeitura de Riachuelo/Se e Fundos Municipais de Saúde e

Assistência Social com prestação dos serviços e com o fornecimento de peças e
acessórios (originais e/ou genuínas) conforme especificações constantes no Termo
de Referência. de acordo com as especificaçôes constantes do Edital de Pregào n'006/2023 e

seus anexos. e proposta da Contratada, de acordo com o ârt. 55, XI da Lei n". 8.666/91, passando

tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento parâ todos os fins de direito.

CLÁI-]SULA SEGUNDA _ DO Rf GIMI DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei

no 8.666/93).

O lomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA. sob a forma de execução indireta, em

regime de empreitada por preço global. de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.
visando à perfeita consecuçâo do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrâto.

Pelo presente instrumento particular. o Município de RIACHUELO, por intermédio de sua

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (àTt.

55. inciso III. da Lei no 8.ó66193).
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O combustível será fornecido pelo preço constante na proposta da Contratada. conforme tabela em
anexo

ITEM DESCRIÇÀO QUANT Valor Estimado Percentual

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no pr.vo de até 30 (trinta) dias. mediante a

apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do

objeto.

§2o - Para fazerjus ao pagamento, a Contralada deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade para com aFazenda Estadual e perante o FGTS -

CR,F.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquânto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira. em viíude de penalidade ou inadimplência contratual. §4o - Não
haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - NAo haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se

durante o período contratual oconer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados

pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente. os preços do Contrato

serão readequados. a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro. devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE. por parte da

CONTRADADA. da Íazã,o que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os

mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo Federal:

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no cuput desta Clâusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou

indiretamente. decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais.

trabalhistas e previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contribuições de

qualquer naturezâ.

§8o - Deconidos I 5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentâção hábil para liberação dos

seus créditos. o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE. ficando

assegurado à CONTRATADA. tão somente. o direito ao recebimento do pagamento dos

fomecimentos efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSU OUARTA. DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IY. da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura ate 3l (finta e um) de dezembro de 20-r
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n". 8'666i93

OUINTA - T)CLÁUS
Lei n' 8.666/93)

Â ENTREGA f, DA PRESTAC o Do oBJfTo (Art.55. inciso lV. tla

\
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A prestação dos serviços, objeto desta licitação. será executado de acordo com as necessidades desta

Prefeitura. mediante emissào de autorização para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma.

diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

A prestação dos serviços, objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contÉrio. exaurido o limite quantitativo antes do encerramenlo
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 250Á (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, § l" da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. D0TAÇÃO ORCAMENTÁRTA (art. 55. inciso V. da Lei n. o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 2023 desta

Prelêitura. conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

tINIDADf, ORÇAMf, NTÁRIA xxxxxx

PROJI TO/ATMDADE xxxxxx

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA xxxxxx

FO\TE DE RICURSO rxxrx r

CLÁU SULA SÉT MA-DOI) REITo E SPON ILIDADE DAS PARTIS (ârÍ.

l:i, tnclso VII e XIII. da Lei no8.666/93).

A Contrâtada. durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

.Manter.durantetodaaexecuçãodocontrato.asexigênciasdehabilitaçãoou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas'

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento' de

fonna plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratantel

. Responsabilizar-se por todas as despesas' obrigações e tributos decorrentes da

execução do contrato. inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes:

' Responsabilizar-se por eventuais multas' municipais' estaduais e federais'

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratoi
---- j - 

R..ponrabilizar-se pelos danos causados diretamente â Prefeitura ou a tercelros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

---"" -'t"tpÀ"Uilidade 
a fiscalizaçào ou o acompanhamento pela Contrâtante'

' Responsabiliza'-'" p"tu'oúi"nçao de Alvarás' Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato'

' Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

' Não transferir a outrem' no todo ou em parte' o Contrato firmado com a ContÍatante' sem prévia

e exPressa anuência'

' Não realizar associação com outrem' cessão ou transferência totâl ou parcial' bem 
I

\
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como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/931
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que

deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos fomecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

CLAUSL LA OITAVA - DAS PENALIDADES E lllt, LTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei n' 8.ó66193).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuâdo.

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstâs no

art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prej uízo de perda da garantia prestada:

I - advertência:

II - multa de I 
0Á (um por cento) por dia. até o máximo de 30% (trinta por cento).

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimentoi

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de

inexecução total ou pârcial do mesmo:

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos:

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁ SULA NONA - DA SCISAO (art. 55. inciso Vlll. da Lei no 8.666/93).

A inexecução, total ou Parcial, do Contrato, alem das penalidades constantes da cláusula anterior'

ense.! ará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos

lnclso s I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8 666/93 - na forma do art. 79 da mesma Let

Parágrafo único Quando a rescisão ocorrer' com base nos incisos XII a XVll do art. 78 da Lei

supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada' será esta ressarcida dos prejuizos,

regularmente comProvados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo

diploma legal

ALE IS OAP TCÁV L E Ãcr DO CONTRATO Et.l

CLÁT] ULA DEC IMA PRI
).3

SC OMI SSOS (art. .d no8.

ó oresenle Contrato fundamenta-se:

i-it", "tr", 
á, tregào n" XX/2023 que' simultaneamenle 

^"' . constam do Processo Administrativo que o orlglnou:

. não contrariem o interesse público;

o

i-f,sclsÃo (,l,rt. 55. inciso lx. da Lei n' 8'666/93)'

Na hioótese de rescisào udrnini'-oi* do p"tt* contrato' a'contratada reconhece' de logo' o direito

da contratante de adotar. no que couherenr. as mediàas pre\istas no arligo 80 da l'ei n''

8.666/93

\
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II - nas demais determinações da Lei 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serâo acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

T]LÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERÁC ôos (lrr. 65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".

8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65. §l' da Lei n". 8.666/93.

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ. 65, §2', II da lei

n".8.666/91.

CLAUSULA DECIMA TERCT,IR{ DO ACOMPANHAMENTO E

t)A
FISCALIZAÇAO (Art. 67, Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, fica designado o servidor xxxx- CPF no. xxxx.
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da Execução do Contrato

com as nornas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DO RECEBIMENTO DO OBJETO (A rt. 73. Lei

no 8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73,11, a e á da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - Do FORO Art. 55. §2'. Lei n'.8.666/93)(

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe. como único

competente para dirimir as questôes que porvenlura surgirem na execução do presente Contrato'

com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim. justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

RIACHUELO. de de 2023.

CONTRATADACONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

I
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